
•

PROTOCOLO DATA*. 14ÍA00ST0Í2W>2

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO IVtOURÃO
ESTAPQ DO FAJL4JVÁ

PROJETO DE LEI N® 102/2002

DEWOJWJN/V SANTO ANTONÍO O CENTRO MUNJCÍPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO JARD^W CIDADE NOVA.

AUTORIA: DOS VEREADORES EDSON BATTILAMV, CAEL SKOWRONSW E
WALTERZAMORO.

ENVIADO AS COMISSOES: (em vemieiho).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; f f^V-
FINANÇAS E ORÇAMENTO;
ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL;
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS;
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favorável a tramitação

PROJETO DE LEI N° io^ 12002

"DENOMINA SANTO ANTONIO O CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
JARDIM CIDADE NOVA".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica denominado SANTO ANTONIO, o Centro Municipal de Educação
Infantil, localizado no Jardim Cidade Nova.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei. correrão á custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOTIRÂO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francfaco Albuquerque. 1488 - Telefai f0441523-2330 -CEP 87302-220 • Or. Postal 4.S0
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: legislatIvoinanicipal@cainaraciiLcoia.br
Tnvw.cimiaracm.com.br

Assessofía de Bancada do PPS

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de agosto de 2002.

y\h

EDSON líNI

OWRONSKf^

ERZAMORO

/lac.
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Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N°io:2./2002

Em reunião realizada no Jardim Cidade Nova no dia 13 /08. com a presença
da comunidade local, foi colocado em votação à denominação do Centro Municipal
de Educação Infantil, sendo a vencedora "Santo Antonio".

SALA DAS SESSÕES, em 14 de aqb^to ^^002.

c

CÍMfttTEÍ;
íèl

ZAMORO



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonmado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do RJ.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 15 de agosto de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Díone Ciei Valério da Siiva

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772m)í-1

e-mait.leQislativomuniciDal@start.com.br : wvw.camaracm.com.br
Asscssoriii Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

12002( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .......i.....................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .....

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

12002

/2002

/2002

Projeto de Lei n® / 031^ /2Q02
( ) Projeto de Resolução 12002
( ) Emenda à L.O.M. n" /2002
( ) Moção n" /2002

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / 0^ /2002.
í^gjjavorável àtramitação.
' ) favorável à tramitação com em^das.

) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

uridic

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
X ) Diligências.

IflARTINS
OAB/PR 31.312
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Assessoria de Bancada PTB

PROJETO DE LEI N.M02/2002.

AUTORIA: VEREADORES EDSON BATTILANI, ÍZAEL SKOWRONSKI E WALTER
ZAMORO.

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA.

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n.° 102/2002, de autoria dos
Vereadores Edson Battilani, Izael Skowronskt e Walter zamoro - denomina santo
ANTÔNIO O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO JARDIM CIDADE NOVA.
Protocolado sob o n ° 1038/2002 de 14 de agosto de 2002.

VOTO DO RELATOR:

Após análise da matéria em tela e verificado que a mesma preenche os
critérios de legalidade e constitucionalíd^de, ^Jém de expressar o desejo da
comunidade local, manifestamos o nosso VO

SALA DAS SESSÕES DA CÂMAI
Estado do Paraná, em 09 de setembro de 20(

JV/SRA

102/02

ORÁVEL ao citado Projeto.

NICIPAL DE CAMPO MOURÃO,



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax {44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
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Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV

PROJETO DE LEI N.° 102/2002

AUTORIA DOS VEREADORES EDSON BATTILANI. IZAEL SKQWRONSKI E
WALTERZAMORO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 102/2002,
Protocolado sob o n.° 1038/2002, em 14 de agosto do fluente, que - DENOMINA
SANTO ANTÔNIO O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO JARDIM
CIDADE NOVA.

VOTO DO RELATOR:

Procedida á análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no
que respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 13 de setembra-^e 2002.

EDS RIA VERCI RIBEIRO

JESJ



PODER LEGISLATIVO DE CARflPO MOVJRÃO
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PROTOCOLO N° 1038/2002 PROJETO DE LEI N® 102/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
1PRESÍDEMTEDÁ/
MEgiA EÍ^C0T|VA

02 1 09 [imi /J/m
\

1 1

1 1

1

DATA DISCUSSÃO E 1 [PREMENTE DA /
^VOTAÇAO ) RESULTADO lviES^FXPf:llTIUA í

1APROVADO REJEJTADO

ii ^ £» APROVADO REJEITADO /

1 1
1

APROVADO

V

REJEiTADO
///^^

1 i APROVADO REJBTADO
í/

í í APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACQFSr

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO;

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO:

DIRETOR^BRAL DHTOíMINrSTRAÇÃTr



NOME F c A NOME F C A
Ce}so / Celso
Pastor André i Pastor André í
Edoe! < Edoel K"
BaífJJani < BaííiJaju* X

GeTa\àTíVio
ícíê X ídé

Izael *

Izael i
Isidorio Isidorio X
Branca X Brãnco
Turozi y Turozi t
Juvenal Juvenal X
Kehi i KehJ /(
Gustavo i Guslavo i
Verei X Verei i
Salvador À Salvador
Sebastião X Sebastião l
Zamoro Zamoro X

F-favoráveis F - favoráveis ( •')
C - C —
A - ausentes ^ A - ausentes ^
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Projeto de Ui

Autoria do;

Correção nos seguintes pontos:
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í^-

LsUi

Campo Mourão, em

JOslywARTINS
essor jurídico

OAB/PR ál.312

I02 iZc02

12002.



// • V

''̂ No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

;c> \

Art. 1® - Fica denominado SANTO ANTONlO, o Centro Municipal de Educação
infantil, localizado no Jardim Cidade Nova.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

PROJETO DE LEI N° /2002

DENOMINA SANTO ANTONlO O CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
JARDIM CIDADE NOVA<
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de agosto de 2002.

EDSON BATTILANI

IZAEL SKOWRONSKI

PASTOR ANDRÉ

WALTER ZAWIORO

/lac.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
T ESTADO DO PARANA
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PROJETO DE LEI 102/2002

DENOMINA SANTO ANTONIO O CENTRO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO JARDIM CIDADE NOVA.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica denominado SANTO ANTONIO, o Centro Municipal de Educação
Infantil, localizado no Jardim Cidade Nova.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2002.

/CPX.
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PUniJCAOO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 711/2002

DE 04/10/2002

LEI N® 1631

De 1®de outubro de 2002

Denomina Santo Antonio o Centro Municipal de
Educação Infantil do Jardim Cidade Nova.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Frinr^rJ5« inff„n V j'®"0'"'"ado Santo Antonio. o Centro Municipal deEducação Infantil, localizado noJardim Cidade Nova.

- Art 2® As despesas decorrentes desta Lei. correrão á custa dedotaçoes consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

PAÇO MUNICÍ »AL'Via'bE OUTUBRO"
Campo M lefoutubro de 2002

Prefeito

_ rin d9:^ráe
•p' Procu^ácior-<9eral ^

X y

Ruf municipal de CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁRUA POSTAL™ .°E?r7301.Í^
(44) FAX (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.® 75.904.524/0001^

e-mail. prefeltura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http://www.campomourao.pr.gôv.br



PÜBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

'Kdicão áeO^i lOnmi

Página n° ^

LEI N" 1631

De 1®de outubro de 2002

Denòmina Santo Antonfo o Centro
Municipal de Educação Infantil do Jardim
Cidade Nova.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MÒURÂO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI: ..

Art. 1® Fica dènominadò Santo Ahtoniò, o
Çentrò Municipal dé Educação Infantil, localizado nb Jardim
GidàcieNova.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei,
correrão à custa de dotações corisignádàs nò VÍgetité
orçamento.

Art 3® Esta Lei entra em vigor, na data se
sua publicação.

PAÇO.MUNICIPAL "10 DEOUTUBRO"
Campo Mourão, 1® de outubro de 2002

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador'Gleral —


